
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 23 DE ABRIL DE 2026, DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LOBATO.

Resolução nº 09, de 23 de abril de 2026, do Conselho
Municipal de Saúde do Município de Lobato.
 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Lobato, em
reunião ordinária realizada em 23 de abril de 2026, no uso das
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8080, de 19/09/90,
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº
1397/2019 de 21 de agosto de 2019;
 
Resolve:
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Programa Estadual
de Fortalecimento da Vigilância em Saúde – PROVIGIA
PARANÁ.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Lobato, 23 de abril de 2026.
 
DANIEL GOMES DA ROCHA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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